
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N. 006 r DE 25 DE JANEIRO DE 1.993. 

=Autoriza o Execut i vo Municipal 
a 1 o c ar i mó v e i s., par a f i n s 
de cess~o., em comodato., a 
terceiros., para instala~~o e 
funcionamento de Del Pol de 
ESTurvo; ag~ncias: do correio; 
do Banespa e do Banco do 
Brasil; firmar conv@nios 
necess,rios e dá outras 
providências. = 

DR. S~RGIO VILELA 
Prefeito 
Paulo., 
C~mara 

Municipal de Esp(rito Santo do Turvo., Estado 
no uso de suas atribui~~es legais., faz saber 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

PINTO., 
de São 

que a 
seguinte 

1 e i : 

municipal autorizado a 
Turvo., para fins de 
repartições: 

1 o c ar 
~· CESSc.O., 

Artigo 1* - Fica o 
imóveis em Espfrito 

em comodato., às 

E}·:ec u t i v o 
Santo do 
seguintes 

1 -Secretaria da Se:guran~a Pdblica do Estado de S~o Paulo 
para instala~lo e funcionamento da Delegacia de Polfcta; 
2- EBCT para funcionamento da ag~ncia de: correio; 
3 Banco do Estado de S~o Paulo 5/A., para instala~io e 
funcionamento da agência; 
4 Banco do Brasil S/A., para instala~~o e funcionamento da 
ag€'nc1.c. .• 

Parágrafo ~nico - A c~ssão dos 
imóveis locados., serão at~ a constru~ão de pr~dios prÓprios 
pelos comodatáriosM 

'.J. 

Artigo 2* - O valor de: cada 
aluguel mensal nio poderá exceder o valor de mercado e ou 05 
UFMs cada i móvel e., os re:justes serão medi ante: ne:goc ,·a~ão r 

observados os prazos e limites fixados pela legtsla~ão de 
locação de imóveis. 

Artigo 3* - Fica o Executivo 
Munictpal autorizado a celebrar e firmar termos de convênto, dE 
reti-ratifica~ão e aditivos com os Órgãos e entidades refe:r1d s 
no artigo 1* desta lei, para fins da instalaç~o e funcionament 
dE suas respectivas un1dades na cidade de Espfrito Sant d 

i 
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Turvo e, cess~o em comodato . 

Artigo 4* As despesas 
decorrentes da e;~ecução da present12 l e i corret- ão por conta de 
dotaç8es prÓprias do orçamentoT sup1Ementadasr se necessirio. 

Artigo 5* - Esta 1ei entrar-à 
em vigor na data de sua publicaç ~o, revogadas as disposiç~es em 
contr~.rio . 

P. M. de ESTur 

DR. 
PR 

2 

Regist e-se e publique-se. 

de i . 993a 

/ 

PREFEITURA f.: :J ~ •-•· -
ESPtRITO SANTO CO T!J:lVO - S. P. 

Registrado r.esta ( ·.:rct:Jrio sob n!l 

.. O . .Q .... ~ , fls . .... Q.Q!~.. L:v: (j r.q_ a.~····-· 
Publicado no Jdrr.~· · ": ·:- 8 ATE" 

Edl.ção nº ( .. I(, d d O 1 .. / . .Q.~. J -~?.-·- .. - \ -~ 

---~-?~ ....... -------·- ......... 
FVAN s_;: _.:/-

-·. 
~cro tãno Muolcip< I de 

in 'f'aÇ~? e Ftoanças 

,.. 

Rua Vlrglllo Gonçalves, s/n • Centro - Fones (0143} 7f\-1~'l1 - ?5-1211 • CE P 18920-000 - Esplrlto Santo do Turvo - Sp. 


	00251339
	00251341

